
Ano CXLVIII No- 118

Brasília - DF, terça-feira, 21 de junho de 2011

ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011062100001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA
Atos do Poder Legislativo .................................................................. 1
Atos do Congresso Nacional .............................................................. 1
Presidência da República .................................................................... 1
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ...................... 5
Ministério da Ciência e Tecnologia ................................................... 8
Ministério da Cultura .......................................................................... 9
Ministério da Defesa......................................................................... 15
Ministério da Educação .................................................................... 17
Ministério da Fazenda....................................................................... 21
Ministério da Justiça ......................................................................... 43
Ministério da Pesca e Aquicultura ................................................... 52
Ministério da Previdência Social...................................................... 52
Ministério da Saúde .......................................................................... 52
Ministério das Cidades...................................................................... 67
Ministério das Comunicações........................................................... 68
Ministério de Minas e Energia......................................................... 71
Ministério do Desenvolvimento Agrário.......................................... 79
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome........... 79
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ... 80
Ministério do Meio Ambiente .......................................................... 80
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.......................... 80
Ministério do Trabalho e Emprego.................................................. 82
Ministério do Turismo ...................................................................... 83
Ministério dos Transportes ............................................................. 105
Conselho Nacional do Ministério Público..................................... 106
Ministério Público da União .......................................................... 107
Tribunal de Contas da União ......................................................... 132
Poder Judiciário............................................................................... 170
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 170

Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 12.429, DE 20 DE JUNHO DE 2011

Autoriza o Poder Executivo a doar estoques
públicos de alimentos, para assistência hu-
manitária internacional.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A União fica autorizada a doar, até 12 (doze) meses
após a publicação desta Lei, por intermédio do Programa Mundial de
Alimentos das Nações Unidas - PMA, ao Estado Plurinacional da
Bolívia, à República de El Salvador, à República da Guatemala, à
República do Haiti, à República da Nicarágua, à República do Zim-
bábue, à República de Cuba, aos países da Comunidade de Países de
Língua Portuguesa, à Autoridade Nacional Palestina, à República do
Sudão, à República Democrática Federal da Etiópia, à República

Centro-Africana, à República Democrática do Congo, à República
Democrática Somali, à República do Níger e à República Demo-
crática Popular da Coreia os produtos nos respectivos limites iden-
tificados no Anexo desta Lei, desde que não comprometa o aten-
dimento às populações vitimadas por eventos socionaturais adversos
no território nacional.

§ 1o As doações serão efetivadas por meio de termo firmado
pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB e correrão à
conta de dotações orçamentárias da Política de Garantia de Preços
Mínimos - PGPM e do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA.

§ 2o Caberá ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento:

I - caso haja necessidade premente, autorizar o beneficia-
mento dos produtos em alimentos prontos para consumo humano; e

II - disponibilizar, por intermédio da CONAB, os produtos,
livres e desembaraçados, dentro dos navios nos portos do Rio de
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, de Santos, no Estado de São
Paulo, de Paranaguá, no Estado do Paraná, de Itajaí, no Estado de
Santa Catarina, e de Rio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul,
por meios próprios ou de terceiros, correndo todas as despesas de-
correntes, inclusive na forma de equivalência em produto, à conta de
dotações consignadas no orçamento da União.

§ 3o O frete e demais despesas de transporte serão cobertos pelo
PMA, que poderá ser ressarcido na forma de equivalência em produto.

§ 4o Em casos excepcionais, nas situações em que o PMA
não puder arcar de forma integral com as despesas de transporte, os
referidos custos deverão ser cobertos pelas dotações orçamentárias
mencionadas no § 1o.

Art. 2o As despesas com as doações previstas no art. 1o desta
Lei não deverão afetar a implementação eficiente da PGPM e do PAA.

Art. 3o Caberá ao Ministério das Relações Exteriores definir
os quantitativos e respectivos destinatários dos produtos identificados
no Anexo desta Lei, em coordenação com o PMA.

Parágrafo único. Atendida a demanda dos países previstos no
art. 1o desta Lei, o Ministério das Relações Exteriores poderá destinar
os estoques remanescentes a outros países atingidos por eventos so-
cionaturais adversos ou em situação de insegurança alimentar aguda,
observados os limites previstos naquele artigo.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota
Milton Elias Ortolan
Afonso Florence

ANEXO

PRODUTOS A SEREM
DOADOS LIMITES

Arroz Até 500.000 (quinhentas mil) toneladas
Feijão Até 100.000 (cem mil) toneladas
Milho Até 100.000 (cem mil) toneladas
Leite em pó Até 10.000 (dez mil) toneladas
Sementes de hortaliças Até 1 (uma) tonelada

LEI No 12.430, DE 20 DE JUNHO DE 2011

Inscreve os nomes de Martins, Miragaia,
Dráusio e Camargo (MMDC), heróis pau-
listas da Revolução Constitucionalista de
1932, no Livro dos Heróis da Pátria.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Serão inscritos no Livro dos Heróis da Pátria, que se
encontra no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em
Brasília, os nomes de Mário Martins de Almeida, Euclydes Bueno
Miragaia, Dráusio Marcondes de Souza e Antônio Américo de Ca-
margo Andrade, historicamente conhecidos como Martins, Miragaia,
Dráusio e Camargo (MMDC), heróis paulistas da Revolução Cons-
titucionalista de 1932.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Vitor Paulo Ortiz Bittencourt

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 26, DE 2011

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 532, de 28 de abril de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2011, que
"Acresce e dá nova redação a dispositivos das Leis nos 9.478, de 6 de
agosto de 1997, e 9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõem
sobre a política e a fiscalização das atividades relativas ao abas-
tecimento nacional de combustíveis; altera o § 1º do art. 9º da Lei nº
8.723, de 28 de outubro de 1993, que dispõe sobre a redução de
emissão de poluentes por veículos automotores; dá nova redação aos
arts. 1º, 2º e 3º do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969, que
dispõe sobre a transformação do Departamento dos Correios e Te-
légrafos em empresa pública; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de
2003, que dispõe sobre a Organização da Presidência da República e
dos Ministérios, e dá outras providências", tem sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 20 de junho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 204, de 17 de junho de 2011. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4611.

(*)Nº 212, de 17 de junho de 2011. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor ADALNIO SENNA
GANEM, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil junto à República de Panamá.
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